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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 039/2025 
MEMORANDO N.º 4910/2025 

 
OBJETO: Contratação de empresa especilizada para o fornecimento de internet nos predios da 
Administração Pública, sendo internet dedicada, banda larga e corporativa, com regime de comodato aos 
telefones fixos Incluindo o fornecimento, em regime de comodato, dos modens e aparelhos telefônicos 
necessários à prestação dos serviços. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 01/12/2025 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00. (horário de Brasília – DF). 

     FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:08h45 min (horário de Brasília – DF). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
TEMPO DE DISPUTA: 10 (dez) minutos  

A sessão será conduzida pelo Pregoeiro designado e Equipe de Apoio, devidamente nomeados através da 
Portaria nº 307/2025, de 14 de julho de 2.025. 

 

ESCLARECIMENTOS 

ESCLARECIMENTOS:  
Dúvidas de caráter técnico e de interpretação dos termos do Edital deverão ser formalizadas, 
obrigatoriamente, por escrito, através da Plataforma BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no campo 
específico para tal finalidade, em até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura do certame, 
conforme artigo 164 da Lei 14.133/2021. 
Dúvidas relacionadas à operação da plataforma deverão ser sanadas junto ao “Suporte ao Fornecedor”: 
Telefone/WhatsApp: (42) 3026 4550 ou e-mail contato@bnc.org.br. 

A Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 45.279.643/0001-54, 
torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, de acordo com o disposto neste Edital.  

Este certame será regido pela Lei nº 14.133, de 01° de abril de 2021 e suas alterações e da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n.º 147/2014 de 07 de agosto de 2014 (que altera a Lei Complementar 
123/2006), bem como, Lei Complementar Municipal nº 70 de 16 de agosto de 2022 e Decretos Municipais n° 3798 e 
3800, ambos de 08 de janeiro de 2025. 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório.  

Integram este Edital os Anexos:  

I. Termo de Referência 

II. Proposta Comercial 

III. Modelo de Declaração unificada 

IV. Termo de Comprometimento  

V. Informações Complementares 

VI. Minuta de Contrato 

VII. Termo de Ciência e Notificação 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

1.1. O edital completo poderá ser retirado no local indicado no preâmbulo deste Edital, até o último dia útil anterior a 
data da sessão de abertura, das 09h00 às 16h00, nos dias de expediente desta Prefeitura, ou através do sítio da 
licitadora na internet (http://www.nazarepaulista.sp.gov.br). No ato da retirada, o interessado deverá verificar o 
respectivo conteúdo, não se admitindo reclamações posteriores.  
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1.2. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 
(licitações) da Bolsa Nacional de Compras.  

 

2. PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta 
licitação, que atendam às exigências de habilitação e que apresentem toda a documentação exigida para o respectivo 
cadastramento junto à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

2.2. Microempreendedor individual MEI, as microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso 
dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME- EPP no campo próprio do 
sistema quando do cadastro da proposta sem, contudo, identificar-se, sob pena de desclassificação. 

2.2.1. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item anterior, 
interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006.  

2.3. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: Todas as licitantes 
que se encontrem nas condições previstas no art. 14 da Lei ° 14.133/2021, bem como empresas reunidas em consórcio, 
conforme artigo 15 da Lei n° 14.133/2021. 

 

3. CRENDENCIAMENTO  

3.1. Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS, até 1 (uma) hora antes do horário fixado para o recebimento das propostas, de forma direta ou através de 
empresa associada. 

3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 
operador devidamente cadastrado em qualquer empresa associada à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  

3.3.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.6. O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 
pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico.  

3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, que 
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela 
Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de 
Compras. 

3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.9. A Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista não se responsabilizará por qualquer tipo de problema que venha a 
ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do certame. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br os licitantes deverão encaminhar a proposta, 
devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência deste 
edital. 

4.3. A Proposta de Preços Inicial deve incluir, obrigatoriamente, todas as despesas com impostos, taxas, fretes e 
quaisquer outras que venham a incidir sobre o produto a ser fornecido. 

4.4. A validade da Proposta de Preços é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.  

4.5. A Proposta apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da exclusiva e total responsabilidade 
do Licitante, não lhe cabendo, após a abertura da sessão, o direito de desistir da proposta apresentada ou de pleitear 
quaisquer alterações.  

4.6. Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir as propostas anteriormente apresentadas.  

4.7. A avaliação das propostas apresentadas será feita com a observância dos critérios estabelecidos no ANEXO I 
deste Edital. 

4.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.9. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.10. Os documentos que compõe a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso ao público após encerramento do envio de lances. 

4.11. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio 
sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para desempate, 
conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1.  Valor unitário; 
5.1.2.  Marca (Quando solicitado no termo de referência); 
5.1.3.  Fabricante (Quando solicitado no termo de referência); 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 

6. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no pregão 
eletrônico com relação ao presente certame, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não se 
responsabilizando a Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista por quaisquer danos decorrentes de uso indevido de login 
e senha de acesso do Licitante, ainda que por terceiros. 

6.2. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos.  

6.3. Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  

6.4. Após o horário previsto no Edital para encerramento do envio das propostas, terá início à sessão pública, com 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
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6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os licitantes.  

6.7. Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes dos interessados deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o Licitante será imediatamente 
informado do seu recebimento, horário de registro e valor.  

6.8. Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá selecionar para a etapa competitiva quantos 
itens/lotes achar conveniente. Assim sendo, para os casos em que houver diversos itens/lotes a serem disputados, 
poderá haver a seleção e disputa de forma simultânea de mais de um item/lote. 

6.9. Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES/SUPERIORES ao último lance que tenha sido 
registrado no sistema, não sendo aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo, neste caso, aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

   

7. MODO DE DISPUTA 

7.1. O MODO DE DISPUTA está definido no preâmbulo do edital, podendo ser: 

7.2.  ABERTO: Caso adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, podendo haver prorrogações. 

7.2.1. A etapa de lances da sessão terá duração inicial de 10 (dez) minutos para os lances livres, abertos e sucessivos, 
sendo que havendo lances nos últimos 2 (dois) minutos da disputa, a etapa será automaticamente prorrogada por mais 
2 (dois) minutos. Quando não houver novo lance, passados os 2 (dois) minutos últimos, o sistema encerrará a 
competição. 

7.2.2. Finalizada a etapa de lances aberto, o sistema ordenará os melhores valores por ordem de vantajosidade. A 
proposta inicial também é considerada o primeiro lance. 

7.3. ABERTO E FECHADO:  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

7.3.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos, durante os quais os licitantes serão informados, em tempo real, do valor da melhor oferta registrada, 
vedada a identificação do licitante. 
7.3.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.3.1 deste edital, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
7.3.3.  Encerrado o prazo de que trata o item 7.3.2 deste edital, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da melhor oferta e os autores das ofertas com valores até dez por cento àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.3.4.  Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.3.3 deste edital, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
7.3.5.  Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.3.3 e 7.3.4 deste edital, o sistema ordenará os lances em 
ordem de vantajosidade. 
7.3.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 7.3.3 e 7.3.4 deste edital, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
após esta etapa, o disposto no item 7.3.5 deste edital. 
7.3.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos do disposto no item 7.3.6 deste edital. 

7.4. FECHADO E ABERTO:  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“FECHADO E ABERTO”, serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances públicos 
e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

7.4.1.  Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.4., poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos e sucessivos. 
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7.4.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 
edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

7.4.3. Após o reinício previsto no item 7.4.2., os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários, 
podendo optar por manter o seu último lance. 

7.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será o previsto no art. 60 da Lei 
14.133/2021. 

7.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

7.7. A licitante vencedora do certame, quando a proposta for apresentada por Lote, deverá ajustar os preços 
no Sistema eletrônico, após a disputa, com os respectivos valores unitários readequados ao valor total representado 
pelo lance vencedor, sendo obrigatório o uso do valor proporcional a redução do lote (exemplo: se o lote teve redução 
de 10%, os valores unitários também terão redução de 10%), contados a partir da convocação do pregoeiro. 

7.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

7.9. Caso a proposta de menor valor não seja aceitável por consignar preço inexequível, assim considerado aquele 
que for simbólico, irrisório, de valor zero ou manifestamente incompatível com o custo do bem licitado, o Pregoeiro a 
desclassificará e examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e assim sucessivamente, até a 
apuração da melhor proposta e que atendam os termos deste Edital.  

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na plataforma da BNC divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 

7.12. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de 
lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta 
de tempo hábil. 

7.13. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a 
recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

7.14. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 

7.15. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 123/2006, o pregoeiro 
aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar 
um melhor preço caso não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

7.16. Após o termino da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o menor preço desde que este seja 
igual ou inferior ao limite de aceitação e não seja manifestamente inexequível, será convocado primeiramente para a 
fase posterior de habilitação.  

7.17. Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua habilitação, será 
convocado outro Licitante, observada a ordem de classificação, iniciando-se o procedimento previsto neste Edital, não 
ficando o novo Licitante convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado pelo Licitante anteriormente inabilitado. 
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8. DA PROPOSTA ESCRITA READEQUADA 

8.1. A Empresa vencedora deverá enviar a Proposta (ANEXO II), com os valores oferecidos após a etapa de lances, 
em 01 (uma) via rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, 
CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência e 
conta bancária em nome da empresa, data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá, se conveniente e a seu critério, verificar se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei n.° 14.133/2021, especialmente quando à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF – “Restrição Contratar Administração Pública”; 

b) Cadastro Nacional de e Empresas Inidôneas- CEIS; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP. 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o art. 12 da Lei 8.429/1992. 

9.1.2. A inscrição no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) não isentará a empresa 
participante da apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.3. Nos termos no Art. 63, II da Lei 14.133/2021, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas 
pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

9.3.1.  A solicitação da documentação de habilitação será efetuada pelo(a) Pregoeiro(a) por meio do campo de 
mensagens da plataforma, sendo concedido prazo não inferior a 02 (duas) horas, com possibilidade de prorrogação. 

9.4. Para as empresas que participarem usufruindo dos benefícios do enquadramento como ME ou EPP, deverá 
apresentar para feito de comprovação, UM dos documentos a seguir: Declaração/certidão de enquadramento expedida 
pela Junta Comercial; ou Balanço Patrimonial e Demonstrações do resultado do exercício – DRE do último exercício 
social exigível, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3º da Lei 
123/06, bem como o artigo 4°, §2° da Lei 14.133/21 ; ou comprovante de estar a licitante enquadrada no Simples 
Nacional. 

9.4.1. Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 
apresentar a Documentação, na seguinte conformidade: 

9.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

9.5.1. Em se tratando de sociedades empresarias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da 
lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

9.5.1.1. Os documentos descritos no subitem “9.5.1” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

9.5.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 
exigir. 

9.5.3. Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietários.   

9.6. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

9.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame. 
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9.6.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes Certidões Negativas de Débitos ou 
Positiva com Efeito de Negativas: 

9.6.3.1. Prova de regularidade para com a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, mediante apresentação de certidão emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 

9.6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; no caso de empresas situadas no Estado de São 
Paulo, será exigida para efeito de comprovação de regularidade, a Certidão Relativa aos Débitos Inscritos na Dívida 
Ativa (Artigo 1°, I, § 1°, da Portaria CAT n° 20 de 01/04/1998 – Norma Estadual); 

9.6.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal Mobiliária. 

9.6.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação 
do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 

9.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

9.6.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

9.6.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, por parte de ME ou EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, nos termos do Art. 43, §1°, da Lei Complementar 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 
155/2016. 

9.6.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.6.6.1, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes 
para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.  

9.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.7.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da 
licitante. 

9.7.2. Poderão participar da licitação empresas que estejam em recuperação judicial. 

9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.8.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 
mediante a apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.8.2. Atestados(s) que façam a menção a quantitativos e outras exigências, quando necessárias, constarão 
expressamente no ANEXO I deste Edital. 

9.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

9.9.1. Declaração Unificada, conforme modelo (Anexo III). 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, § 1° e art. 6°, §4°). 

10.2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°). 
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10.4. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

10.5. Após a conferência dos documentos encaminhados, se estiverem de acordo com o solicitado, será declarada a 
empresa vencedora e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso. 

10.6. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido acarretará a 
desclassificação e/ou inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

10.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora 
exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

10.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como válidas 
as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.10. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação do licitante. 

10.11. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta nos sites dos órgãos expedidores 
na Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. A petição será encaminhada à Autoridade Competente pelo certame, aos cuidados do Pregoeiro.  

11.2. Todo pedido de impugnação, esclarecimento, providências obrigatoriamente deverão ser realizados pela 
plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras, desde que enviado dentro do prazo 03 (três) dias úteis, antes da 
abertura do certame, conforme Lei 14.133/2021.  

11.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 
impugnação na forma da Lei. 

11.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 
para a realização deste certame. 

11.5. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena 
aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

11.6. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 

11.7. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133/2021.  

11.8. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou lavratura da ata. 

11.9. Ao final da sessão, mediante o agendamento via chat realizado pelo pregoeiro o proponente que desejar 
recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões, EM ATÉ 10 MINUTOS, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 
(três) dias úteis após a sessão. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, ficando bloqueada a anexação após o 
prazo estabelecido. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente. 

11.10. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.11. Não serão conhecidos, os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.  

11.12. Os recursos e contrarrazões devidamente fundamentados deverão ser encaminhados ao pregoeiro na 
forma eletrônica através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, dentro do prazo estabelecido. 
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11.13. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), 
importará na decadência do direito de recurso, ficando o Agente de Contratação/Pregoeiro autorizado encaminhar à 
autoridade competente para adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor e homologar o certame. 

11.14. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida. A qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO  

12.1. Após estabelecido o resultado desta licitação, os itens serão adjudicados e homologados pela autoridade 
competente. 

12.2. A vencedora será convocada para assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação 
a este fim, sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da lei nº 
14.133/21 e no presente edital. 

12.2.1.1. Será aceita assinatura digital realizada com o uso de certificados emitidos no âmbito da ICP-Brasil. 

12.2.2. A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de recebimento, mensagem eletrônica 
no endereço constante na proposta ou por meio de publicação no Órgão de Imprensa Oficial. 

12.3. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as condições de 
habilitação. 

12.3.1. Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, a 
Administração poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições constantes da proposta vencedora ou revogar a licitação, além de aplicar as devidas 
penalidades ao convocado que não assinar. 

12.4. Farão parte integrante do Contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos constantes 
do processo e que tenham servido de base para a presente. 

12.5. O contrato será regido pelas cláusulas e disposições nele constantes, bem como, pela Lei 14.133/2021. 

  

13. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO. 

13.1. Será emitido o Pedido de Compra/ Nota de Empenho pela Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, 
para o devido fornecimento do objeto. 

13.2. O objeto deverá seguir as exigências constantes do ANEXO I (Termo de Referência), as especificações 
constantes neste Edital, além de Leis e legislações que incidam na plena execução do Objeto, deste Edital.  

13.3. A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e 
condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital.  

13.4. Correrão por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 
como embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, locação e quaisquer outros que venham a 
incidir no pleno atendimento do objeto e a execução deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura.  

13.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:  

13.5.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO I (Termo de 
Referência), determinando sua substituição;  

13.5.2. Determinar sua correção ou devida complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.  

13.6. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no ANEXO I (Termo de 
Referência), contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado.             

             

14. FORMA DE PAGAMENTO 
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14.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura após a comprovação do fornecimento do objeto e a devida 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, na Divisão de Cotações e Compras da Prefeitura do 
Município de Nazaré Paulista, sem qualquer correção monetária, no prazo estipulado no ANEXO I – Termo de 
Referência. 

14.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à empresa 
adjudicatária carta de correção, se couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta 
Prefeitura no prazo de 02 (dois) dias úteis; 

14.2.1. Caso a empresa adjudicatária não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

 

15. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. As infrações cometidas nos certames licitatórios e nos contratos administrativos/ ata de registro de preço 
celebrados pelo Município de Nazaré Paulista ficarão sujeitas às seguintes penalidades, conforme definido em 
instrumento convocatório ou equivalente: 
I – advertência; 
II – multa; 
a) compensatória;  
b) de mora; 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II desta 
cláusula. 
§2º A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública. 
15.2. Na aplicação das sanções devem ser consideradas as seguintes circunstâncias: 
I – a natureza e a gravidade da infração; 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; 
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle; 
VI – os antecedentes da licitante ou contratada.  
Parágrafo único. Na verificação dos antecedentes poderão ser consideradas as reincidências no âmbito do Município 
de Nazaré Paulista – SP, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o evento em decorrência do qual será 
eventualmente aplicada a penalidade.  
15.3. As particularidades de cada contrato/ata de registro de preço devem ser detalhadas no Projeto Básico, 
Termo de Referência, ou Termo de Contrato, podendo haver especificação das condutas a serem penalizadas, bem 
como alteração nos prazos e percentuais das penalidades estabelecidas neste Edital, se necessário. 
15.4. DA ADVERTÊNCIA  

15.4.1. A penalidade de advertência poderá ser aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 
seguintes hipóteses, quando não se demonstrar a imposição de penalidade mais grave. 

I- Descumprimento de pequena relevância; 

II- Inexecução parcial de obrigação contratual. 

§1º O descumprimento contratual/ ata de registro de preço que acarrete prejuízo significativo para a 
Administração e/ou que interfira diretamente na execução do objeto e comprometa prazos e/ou serviços é 
justificativa para imposição de penalidade mais gravosa. 

§2º Em caso de reincidência, deve-se aplicar penalidade mais grave. 

15.5. DA MULTA 

15.5.1. A penalidade de multa visa compensar todo e qualquer dano contratual, em decorrência de qualquer 
infração listada para as demais penalidades, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

I. 20% (vinte por cento) sobre a parcela inadimplida ou sobre o valor de todas as faturas correspondentes até 
período que tenha ocorrido a falta, em caso de inexecução parcial;  A
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a) Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado superior a 45 (quarenta e cinco) dias no cumprimento 
das obrigações assumidas. 

II. 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato/ata de registro de preço, na hipótese de inexecução total. 

15.5.2. O atraso injustificado na execução do contrato ou ata de registro de preço, sujeitará o contratado à multa 
de mora, e corresponderá ao percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela 
inadimplida, ou sobre o valor da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 20% (vinte 
por cento), salvo se outro prazo estiver previsto no instrumento convocatório da contratação. 

§1º. Considera-se justificado o atraso, desde que devidamente fundamentado, na incidência das seguintes situações: 
I –  alteração do projeto ou especificações pela Administração; 
II – superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condições de execução do contrato; 
III – interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração;  
IV – aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei nº 14.133/2021;  
V – impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI – omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que 
resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis.  
§ 2º. Caso a prestação do serviço ou entrega do objeto não mais seja útil à Administração, segundo parecer da área 
técnica interessada, a Administração estará autorizada a promover a rescisão do contrato. 
§ 3º. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

15.5.3. Nos contratos de obras e demais serviços de engenharia, considera-se parcela inadimplida a etapa ou 
subetapa em que tenha ocorrido o atraso ou a inexecução e todas as demais que tenham sido impactadas pela 
ocorrência, salvo disposição em contrário no instrumento convocatório. 

15.5.4. Em caso de infração praticada durante o procedimento licitatório, o licitante ficará sujeito à penalidade 
de multa sobre o valor estimado para a contratação nos seguintes percentuais: 

I – 5% (cinco por cento) pelas condutas tipificadas na cláusula 15.6. 

II – 10% (dez por cento) pelas condutas tipificadas na cláusula 15.7. 

15.5.5. A multa deverá ser paga no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da devida 
notificação pela empresa sancionada, salvo se outro prazo estiver previsto no instrumento convocatório da contratação. 

15.5.6. Caso a empresa não efetue o pagamento no prazo previsto neste Edital, o valor da multa aplicada será: 

I – descontado dos créditos que a contratada fizer jus, decorrentes do mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o interessado possua com o mesmo órgão ou entidade sancionadora;  

II – descontado da garantia. 

Parágrafo único. Não sendo possível o desconto nas formas previstas acima, a autoridade competente deverá 
encaminhar cópia do processo à Procuradoria Geral do Município da Fazenda Nacional para inscrição na dívida ativa. 

 
15.6. DO IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

15.6.1. A penalidade de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção e decorre das seguintes 
condutas e pelos seguintes prazos: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato/ ata de registro de preço que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Prazo – 6 meses. 
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II – dar causa à inexecução total do contrato/ata de registro de preço; 

Prazo – 18 meses. 

III – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Prazo – 3 meses. 

IV – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

Prazo – 3 meses. 

V – não celebrar o contrato/ ata de registro de preço ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Prazo – 12 meses. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

Prazo – 3 meses. 

§1º Considera-se dar causa à inexecução o ato ou omissão que decorra de negligência, imprudência ou 
imperícia, seja total ou parcial. 

§2º Considera-se não manutenção da proposta: 

a) a ausência do seu envio; 

b) a recusa do seu detalhamento, quando exigido; 

c) o pedido de desclassificação de sua proposta, quando encerrada a fase competitiva, desde que não esteja 
fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 
cumprimento e decorrente de caso fortuito ou força maior. 

§3º Considera-se a não celebração do contrato/ata de registro de preço quando a empresa desiste de formalizar 
o contrato ou aditivo. 

§4º Considera-se retardar a execução do objeto a ação ou omissão que prejudique o bom andamento do certame, 
evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou atrase a assinatura do contrato ou da Ata de Registro de 
Preços. 

§5º O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o máximo de 3 (três) anos.  

15.7. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

15.7.1. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, e será aplicada em 
consequência das condutas abaixo e pelos seguintes prazos: 

I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

Prazo – 36 meses.  

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Prazo – 48 meses. 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Prazo – 48 meses. 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Prazo – 48 meses. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Prazo – 60 meses 

§1º. Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, 
induzindo ou mantendo em erro a unidade sancionadora. 

§2º. Consideram-se inidôneos os atos descritos nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal.  
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§3º. A sanção estabelecida no caput deste artigo será precedida de análise jurídica e sua aplicação é de 
competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal.  

§4º. A penalidade prevista no caput deste artigo também poderá ser aplicada pelas infrações previstas no clásula 
15.6, pelos mesmos prazos, desde que justifique a imposição de sanção mais grave. 

§5º O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos.  

15.8. DOS PROCEDIMENTOS  

15.8.1. Constatada a irregularidade, no âmbito do contrato ou do processo licitatório, deverá o gestor e fiscal do 
contrato/ata de registro de preço ou agente de contratação notificar o fornecedor do ocorrido, requerendo providências 
e justificativas, no intuito de sanar o inadimplemento, previamente à solicitação de instauração do processo de apuração 
de responsabilidade. 

Parágrafo único. Verificada a impossibilidade de saneamento da irregularidade, a instauração poderá ser solicitada 
independentemente de notificação prévia do fiscal ou do pregoeiro. 

15.8.2. Determinada a abertura de processo administrativo pela autoridade competente, o licitante ou contratado 
deverá ser notificado, por meio de Ofício, para que se manifeste sobre as ocorrências, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar do recebimento. 

15.8.2.1. Previamente à notificação, o servidor responsável pela instrução pode providenciar a juntada de 
documentos adicionais considerados pertinentes para a instrução do processo.   

15.8.2.2. Não havendo resposta, ou na impossibilidade de contato, a notificação deverá ser realizada por meio de 
publicação no Diário Oficial. 

15.8.3. Ao término da instrução deverá ser emitido parecer, devidamente motivado, sugerindo a sanção pertinente 
ou o arquivamento do feito, no caso de inexistir infringência a norma e/ou justificativa. 

15.8.4. Nos casos em que a ação ou omissão do licitante ou contratado se enquadrar em tipos distintos, 
prevalecerá aquele que cominar a sanção mais grave. 

15.9. DO RECURSO OU PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

15.9.1. Após decisão da autoridade competente, deve-se intimar o licitante ou contratado para que possa interpor 
recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento. 

15.9.1.1. O recurso contra a aplicação das penalidades dos incisos I, II e III do caput da cláusula 15.1 deverá ser 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.9.1.2. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput da cláusula 15.1 caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.9.1.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.10. DAS CIRCUNSTÂNCIAS GERAIS  

15.10.1. DAS AGRAVANTES 

15.10.1.1. As sanções previstas nas cláusulas 15.6 e 15.7 deste Edital poderão ser majoradas em até 50% 
(cinquenta por cento), para cada agravante, observado o limite da penalidade, quando: 

I – restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às condições do edital e 
seja notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

II – o licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório; 
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III – restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do tratamento diferenciado 
concedido em legislação específica; 

IV – a contratada não agir conforme a boa-fé contratual, furtando-se a receber comunicações ou evitando minorar os 
danos da conduta lesiva; 

V – a contratada causar grave dano à administração ou interrupção de prestação de serviço público. 
15.11. DAS ATENUANTES 
15.11.1.  As sanções previstas na cláusula 15.6. poderão ser reduzidas em até 50% (cinquenta por cento), uma 
única vez, após a incidência do previsto na cláusula 15.10.1, quando não tenha havido nenhum dano à Administração, 
em conduta praticada decorrente de: 

I – falha escusável do licitante ou da contratada, desde que devidamente comprovada; 
II – apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não 
sejam de fácil identificação, desde que devidamente comprovado;  
III – apresentação de documentação que não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco 
em seu encaminhamento e ausência de dolo; 
IV – apresentação de implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade nas hipóteses de contratação em 
que não seja obrigatório. 
15.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. O resultado do presente certame será divulgado no site www.nazarepaulista.sp.gov.br.  

16.2. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação serão publicados nos meios de 
comunicações oficiais.  

16.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro designado, com base nas 
disposições da Lei 14.133/2021 e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis; 

16.5. A licitante vencedora na ocasião da assinatura do Ata de Registro de Preço/ Contrato, bem como no 
fornecimento do Objeto, deverá atender a todas as Leis e legislações aplicáveis ao devido fornecimento, mesmo que 
não mencionado neste Edital, sob pena de rescisão da Ata de Registro de Preço/Contrato, sem prejuízo das sanções 
previstas; 

16.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente ao Fórum da Comarca de Nazaré Paulista.  

16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do interesse público;  

16.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação; 

16.9. Em caso de divergência entre disposições do Edital e demais peças que compõem o processo, prevalece 
à previsão do edital. 

Nazaré Paulista, 11 de Novembro de 2025. 

 
 
 

Avanilde Aparecida Gonzaga Canedo 
Prefeita 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – PREGÃO ELETRÔNICO nº 039/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa especilizada para o fornecimento de internet nos predios da Administração Pública, 
sendo internet dedicada, banda larga e corporativa, com regime de comodato aos telefones fixos Incluindo o fornecimento, 
em regime de comodato, dos modens e aparelhos telefônicos necessários à prestação dos serviços.  
Incluindo o fornecimento, em regime de comodato, dos modens e aparelhos telefônicos necessários à 
prestação dos serviços. 
 
 

LOTE ÚNICO 

Item Tipo de internet Mensalidade Valor unitário mensal Valor unitário anual 

1 Dedicada 800 MB 12 R$ 2.480,33 R$ 29.763,96 
2 Banda Larga 200 MB 444 R$ 160,92 R$ 71.448,48 

3 Corporativa 300 
MB 

12 R$ 548,91 R$ 6.586,92 

Valor estimado total R$ 107.799,36 

  
 

LOCAL ENDEREÇO SERVIÇO DESCRIÇÃO PASTA 

 

 
NOVO PAÇO 
MUNICIPAL 

 

 
Rua João de 
Passos, 555 - 

Centro 

 
Internet 

Dedica da 
(IP/29) + 

TelefoneFixo 

Plano de 800 MB FULL 
Simétrico; Dupla Abordagem; 

SLA de Manutenção: 4h; 
Roteador WIfi 6 (comodato); 
Atendimento Premium Direct 

(24X7); Rede Identificada 
Plaquetada. 

 

 
SECRETARIA DO 

GOVERNO 

 
 

CONSELHO 
TUTELAR 

 
R. Cel. João 

Rodrigues dos 
Santos, 16 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB; SLA de 
Manutenção: 48h; Roteador 

WIfi 6 (comodato); 
Atendimento Premium Direct 

(24X7); Rede Identificada 
Plaquetada. 

 
SECRETARIA DO 

GOVERNO 

 
 

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

 
 

Ezau Avelino 
Pinheiro, 100 

 
Internet Corpo 

rativa com 
IP/30+Telefon 

e Fixo 

Plano de 300 MB Simétrico; 
SLA de Manutenção: 4h; 

Roteador WIfi 6 (comodato); 
Atendimento Premium Direct 

(24X7); Rede Identificada 
Plaquetada. 

 
 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

 

 
UBS - CUIABA 

Estrada 
Municipal 

João Fabiano 
Barbosa, 898, 

Nazaré 
Paulista - SP 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

 
Plano de 200 MB: 

SLA de Manutenção - 48h - 
Roteador WIfi 6 (comodato) - 

Atendimento Exclusivo 

 
 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 
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UBS - CENTRO 
DE SAÚDE 
BENEDITO 
CARVALHO 
SOBRINHO 

R. Coronel 
Benedito 

Bueno - 44, 
Centro 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

 
UBS – VICENTE 

NUNES 

Rua Pedro 
Rodrigues 

Pinheiro, 40, 
Vicente 
Nunes 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

 
CMN - CASA DA 

MULHER 
NAZAREANA 

 
Rua Padre 

Nicolau, 289 – 
Centro 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

 
CDR- 

DESA - CENTRO 
DE 

REABILITAÇÃO 
(FISIOTERAPIA) 

Centro 
Municipal de 

Reabilitação e 
Fisioterapia - 
Rua Joaquim 

Pinheiro 
Mariano 226 - 
bairro Vicente 

Nunes 

 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

 
Plano de 200 MB; SLA de 

Manutenção: 48h; Roteador 
WIfi 6 (comodato); 

Atendimento Premium Direct 
(24X7); Rede Identificada 

Plaquetada. 

 
 

 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

 
CENTRO 

ODONTOLOGICO 

 

 
Bairro Centro 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB; SLA de 
Manutenção: 48h; Roteador 

WIfi 6 (comodato); 
Atendimento Premium Direct 

(24X7); Rede Identificada 
Plaquetada. 

 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

 
PCVET - PET 
CONTAINER 

Rua Izaú 
Avelino 

Pinheiro, 59 
no bairro 
Vicente 
Nunes 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB; SLA de 
Manutenção: 48h; Roteador 

WIfi 6 (comodato); 
Atendimento Premium Direct 

(24X7); Rede Identificada 
Plaquetada. 

 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

SAMU - SERVIÇO 
DE 

ATENDIMENTO 
MÓVEL 

URGÊNCIA 

R. Joaquim 
Avelino 

Pinheiro, 188 
Vicente 
Nunes 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB; SLA de 
Manutenção: 48h; Roteador 

WIfi 6 (comodato); 
Atendimento Premium Direct 

(24X7); Rede Identificada 
Plaquetada. 

 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 
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TRANSPORTE – 

SAÚDE 

R. Joaquim 
Avelino 

Pinheiro, 188, 
Vicente 
Nunes 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB; SLA de 
Manutenção: 48h; Roteador 

WIfi 6 (comodato); 
Atendimento Premium Direct 

(24X7); Rede Identificada 
Plaquetada. 

 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

 
CASA DA 

CRIANÇA - 
CENTRO 

 
Rua Padre 

Nicolau – 295 
– Centro 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB; SLA de 
Manutenção: 48h; Roteador 

WIfi 6 (comodato); 
Atendimento Premium Direct 

(24X7); Rede Identificada 
Plaquetada. 

 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

 
DEPARTAMENTO 
SAÚDE - CENTRO 

R. Cel. 
Francisco 

Derosa, 212, 
Nazaré 

Paulista - SP 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB; SLA de 
Manutenção: 48h; Roteador 

WIfi 6 (comodato); 
Atendimento Premium Direct 

(24X7); Rede Identificada 
Plaquetada. 

 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

CEI - D. 
NENÊ - CEI PROF. 
ANA MADALENA 

DA SILVA 

Rua Helena 
de Moraes 

Pinheiro, s/nº, 
bairro Vicente 

Nunes 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

CEI-DAVP - CEI 
PROF. DARCI 
ALVES VIANA 

PINHEIRO 

Av. Com. Vice 
nte de Paula 
Penido, 162 – 

Centro 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

 
CMEI-BV - CMEI 

BAIRRO VICENTE 
NUNES 

Rua Joaquim 
Pinheiro 

Mariano, 226 - 
Bairro V. 
Nunes 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

CMEI-JVM - CMEI 
VEREADOR JOSÉ 

VERÍSSIMO DE 
MORAES 

 
Rua Acre, 500 

- Bairro 
Mascate 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

CMEI - PE - CMEI 
PROF. ELZA 
APARECIDA 

PINHEIRO DE 
MORAES 

Av. Com. 
Vicente de 

Paula Penido, 
160– Centro 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
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CMEI-OG - CEI 

ONOFRE GODOY 

Rua Pedro 
Rodrigues 

Pinheiro s/nº - 
Bairro Vicente 

Nunes 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

 
EMEF-FP - EMEF 
PROF. FAUSTINO 

PENALVA 

Rua Helena 
de Moraes 

Pinheiro, 310 
– Vicente 

Nunes 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

 
EMEF-MA - EMEF 

MONSENHOR 
AFONSO 

Rodovia 
Juvenal 

Ponciano de 
Camargo, s/n 
- Bairro Araújo 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

 
 

EMEI-AP - EMEI 
ALCIDES PIRES 

MASCATE 
GRANDE DE 

CIMA 

Estrada 
Municipal 
Mascate 

Grande de 
Cima s/n - 

Bairro 
Mascate 

Grande de 
Cima 

 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

 

 
Plano de 200 MB: 

SLA de Manutenção - 48h - 
Roteador WIfi 6 (comodato) - 

Atendimento Exclusivo 

 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

 
EMEI-BF - EMEI 
BAIRRO DOS 
FERREIRAS 

Estrada 
Municipal 

dos Ferreiras 
s/n - Bairro 

dos Ferreiras 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

EMEI-EGP - EMEI 
PREF. 

ESTANISLAU 
GONZAGA 
PINHEIRO 

Rua Helena 
de Moraes 

Pinheiro, 310 
- Bairro 
Vicente 
Nunes 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

 
EMEI-NM - EMEI 
NICO MARIANO 

 
Bairro do 

Mascate, SN 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
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EMEIEF- 
DN - EMEIEF 

PROF. MARIA DE 
NAZARETH 
CAMARGO 
PINHEIRO 

 
Maria Teresa 
Conceicao, 
SN , Centro 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

 
Plano de 200 MB: 

SLA de Manutenção - 48h - 
Roteador WIfi 6 (comodato) - 

Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

 
EMEIF- 

BC - EMEIEF 
BAIRRO CUIABA 

 
BAIRRO DO 

CUIABA 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

DIVISÃO 
TÉCNICA 

PEDAGÓGICA 

Rua Helena 
de Moraes 

Pinheiro, 310 
- Bairro 
Vicente 
Nunes 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

 
SEDE DAS 
ESCOLAS 
RURAIS 

Rua Helena 
de Moraes 

Pinheiro, 310 
- Bairro 
Vicente 
Nunes 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

 
Plano de 200 MB: 

SLA de Manutenção - 48h - 
Roteador WIfi 6 (comodato) - 

Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

 
 

ATENDIMENTO 
PSICOSSOCIAL 

Rua Helena 
de Moraes 

Pinheiro, 310 
- Bairro 
Vicente 
Nunes 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

 
Plano de 200 MB: 

SLA de Manutenção - 48h - 
Roteador WIfi 6 (comodato) - 

Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

NUCLÉO DE 
ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO 

Rua Pedro 
Rodrigues 

Pinheiro, 40, 
Vicente 
Nunes 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB: 
SLA de Manutenção - 48h - 

Roteador WIfi 6 (comodato) - 
Atendimento Exclusivo 

 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

CRAS - CENTRO 
DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

PRAÇA 
NOSSA 

SENHORA 
DE NAZARÉ, 

46 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB; SLA de 
Manutenção: 48h; Roteador 

WIfi 6 (comodato); 
Atendimento Premium Direct 

(24X7); Rede Identificada 
Plaquetada. 

 
SECRETARIA 
ASSISTÊNCI A 

SOCIAL 

 

 
FUNDO SOCIAL 

PRAÇA 
NOSSA 

SENHORA 
DE NAZARÉ, 

46 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB; SLA de 
Manutenção: 48h; Roteador 

WIfi 6 (comodato); 
Atendimento Premium Direct 

(24X7); Rede Identificada 
Plaquetada. 

 
SECRETARIA 
ASSISTÊNCI A 

SOCIAL 
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CENTRO 
CULTURAL 

PÇ.CEL. ANTONIO 
RODRIGUES DOS 

SANTOS,16- 
CENTRO 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB; 
SLA de 

Manutenção: 48h; 
Roteador WIfi 6 

(comodato); 
Atendimento 

Premium Direct 
(24X7); Rede 
Identificada 
Plaquetada. 

 
SECRETARIA 
ASSUNTOS 

ESTRATEGICOS 

 
CENTRO 

SOCIOCULTURAL 
PEDRO BISPO DE 

SENA 

 
Av. Com. Vicente de 
Paula Penido, 140 

 
 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB; 
SLA de 

Manutenção: 48h; 
Roteador WIfi 6 

(comodato); 
Atendimento 

Premium Direct 
(24X7); Rede 
Identificada 
Plaquetada. 

 
SECRETARIA 
ASSUNTOS 

ESTRATEGIC OS 

 
RECINTO DE 
EXPOSIÇÕES 

Rod. Juvenal 
Ponciano de 

Camargo, 62929 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB; 
SLA de 

Manutenção: 48h; 
Roteador WIfi 6 

(comodato); 
Atendimento 

Premium Direct 
(24X7); Rede 
Identificada 
Plaquetada. 

 
 
SECRETARIA DE 

OBRAS 

 
 

VELÓRIO 
MUNICIPAL 

 
R. Cel. João 

Rodrigues dos 
Santos, 112 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB; 
SLA de 

Manutenção: 48h; 
Roteador WIfi 6 

(comodato); 
Atendimento 

Premium Direct 
(24X7); Rede 
Identificada 
Plaquetada. 

 
 
SECRETARIA DE 

OBRAS 

 
 

GARAGEM 
MUNICIPAL 

 
Rod. Juvenal 
Ponciano de 

Camargo, 62929 

 
Internet banda 
larga+Telefon 

e Fixo 

Plano de 200 MB; 
SLA de Manutenção: 
48h; Roteador WIfi 6 

(comodato); 
Atendimento 

Premium Direct 
(24X7); Rede 
Identificada 
Plaquetada. 

 
 
SECRETARIA DE 

OBRAS 
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1. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns. 
Os serviços e objetos (modens) desta contratação não se enquadra como bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de serviços de internet à 
Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista e as suas unidades administrativas, é necessária para 
garantir conectividade estável e adequada às demandas da administração pública. A presente 
contratação constitui medida essencial para a continuidade e a modernização dos serviços 
públicos, garantindo ganhos em eficiência administrativa, qualidade do atendimento e 
desenvolvimento socioeducacional. 

 
 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Como condição para assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
homologação do processo licitatório, a empresa adjudicatária deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

I. Autorização de Funcionamento expedida pela ANATEL, válida e 
compatível com os serviços objeto da contratação, conforme exigido 
para a prestação do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM); 

II. Comprovação de disponibilidade de infraestrutura técnica e 
operacional, incluindo endereço da base de suporte local ou regional, 
e meios de atendimento e suporte técnico (telefone, e-mail, sistema de 
chamados); 

III. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o profissional ou 
equipe responsável pela execução, operação e manutenção dos 
serviços, com respectivos contatos e qualificações; 

IV. Declaração de disponibilidade de início da prestação dos serviços, 
conforme cronograma estabelecido pela Administração; 

V. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento 
equivalente emitido por profissional registrado no CREA ou CFT, 
vinculada à execução dos serviços contratados; 

VI. Plano de instalação, ativação e suporte técnico, com descrição do 

fluxo de atendimento, prazos de resposta e solução de problemas, 

níveis de serviço (SLAs) e canais de atendimento ao contratante. 

VII. Parágrafo único: O não atendimento das exigências acima no prazo 

estipulado poderá ensejar a revogação da adjudicação, aplicação de 

penalidades e convocação da licitante classificada na posição 

subsequente, conforme previsto na legislação vigente. 

 
4. SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Assistência Técnica e Suporte 
A Contratada deverá prover serviços de assistência técnica eficientes e contínuos para 
todas as unidades atendidas, garantindo a rápida solução de quaisquer intercorrências 
que possam comprometer a disponibilidade ou a qualidade dos serviços de internet. Os 
requisitos mínimos para a assistência técnica são: 
Canais de Atendimento: A Contratada deverá disponibilizar múltiplos canais de 
atendimento para abertura de chamados e suporte técnico, incluindo, mas não se 
limitando a: telefone 0800, e-mail e portal web do cliente. Todos os atendimentos devem 
gerar um número de protocolo para rastreamento e acompanhamento. 
Disponibilidade do Suporte: 
Sede da Prefeitura e Hospital Municipal:  Suporte técnico especializado disponível 
24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana (24x7). 
Demais Unidades Administrativas: Suporte técnico disponível em horário comercial 
(segunda a sexta-feira, das 8h às 18h). 
Tempos Máximos de Resposta (SLA - Service Level Agreement): 
Internet Dedicada (Prefeitura): Tempo de Resposta (TTR - Time to Respond): 
Máximo de 01 (uma) hora para início do atendimento após a abertura do chamado.  
Tempo de Reparo/Restabelecimento (TTR - Time to Repair): Máximo de 04 (quatro) 
horas para restabelecimento total do serviço, contadas a partir da abertura do chamado, 
para intercorrências que afetem a disponibilidade ou integridade do link. (Equivalente 
a 0,16 dias corridos). 
Internet Corporativa (Hospital Municipal): 
Tempo de Resposta (TTR): Máximo de 01 (uma) hora para início do atendimento após 
a abertura do chamado. 
Tempo de Reparo/Restabelecimento (TTR): Máximo de 04 (quatro) horas para 
restabelecimento total do serviço, contadas a partir da abertura do chamado, para 
intercorrências que afetem a disponibilidade ou integridade do link. (Equivalente a 0,16 
dias corridos). 
Internet Banda Larga (37 Unidades Administrativas): 
Tempo de Resposta (TTR): Máximo de 04 (quatro) horas para início do atendimento 
após a abertura do chamado. 
Tempo de Reparo/Restabelecimento (TTR): Máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
para restabelecimento total do serviço, contadas a partir da abertura do chamado. 
(Equivalente a 02 dias corridos). 
 
A Contratada será integralmente responsável pela garantia, manutenção e assistência 
técnica de todos os serviços de internet contratados e equipamentos fornecidos em 
comodato, visando assegurar a disponibilidade contínua e a qualidade da conectividade 
para a Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista e suas unidades administrativas. 
Garantia do serviços e equipamentos em comodato: 

Qualidade do serviço: A contratada deverá garantir a qualidade, estabilidade e a 
performance das velocidades contratadas (800 Mbps dedicada/simétrica, 300 Mbps 
corporativa e 200 Mbps banda larga), conforme os níveis de serviço (SLA) 
especificados neste documento. Qualquer variação ou degradação da banda 
contratada, que não esteja em conformidade com o SLA, deverá ser corrigida 
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prontamente sem ônus para o Contratante. 
Equipamentos em Comodato:  
Todos os equipamentos fornecidos em regime de comodato (roteadores Wi-Fi 6, 
modems, conversores de mídia, etc.) deverão ser novos, de primeira linha e 
compatíveis com as tecnologias e velocidades contratadas. A Contratada será 
responsável pela garantia de funcionamento desses equipamentos durante todo o 
período contratual, incluindo a substituição imediata de qualquer item que apresente 
defeito ou mau funcionamento, sem custo adicional para o Contratante.  
Manutenções: 
Preventiva: A contratada deverá realizar manutenções preventivas regulares na 
infraestrutura que suporta os serviços, incluindo, mas não se limitando a inspeções de 
rede, atualização de firmware de equipamentos e verificação de redundância. Essas 
manutenções deverão ser agendadas previamente com a Administração, minimizando 
qualquer impacto na disponibilidade do serviço. 
Corretiva: Em caso de interrupção ou degradação do serviço, a Contratada deverá 
realizar a manutenção corretiva necessária de forma imediata, conforme os tempos de 
resposta e restabelecimento (SLA) definidos abaixo. 
Assistência Técnica e Níveis de Serviço (SLA) 

A Contratada deverá prover serviços de assistência técnica de forma eficiente e contínua 
para todas as unidades contempladas no contrato, assegurando a pronta solução de 
quaisquer intercorrências que possam comprometer a disponibilidade ou a qualidade 
dos serviços de internet. 
 
 
 

6. MODELO DE GESTÃO 

O contrato de preço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações  acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar     

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
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sanções aplicáveis, dentre outros. 

FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à  prorrogação 

contratual. 

 FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
V

A
N

IL
D

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 G

O
N

Z
A

G
A

 C
A

N
Ê

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
az

ar
ep

au
lis

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

E
5E

-4
82

0-
E

A
D

8-
F

E
08

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

E
5E

-4
82

0-
E

A
D

8-
F

E
08



 
 

 
PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Rua João de Passos, 555 – Centro - Nazaré Paulista - SP - CEP 12960-015    

Tel.: (11) 4597-1526 | Site: www.nazarepaulista.sp.gov.br 

Página 25 de 51 
 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 

e fiscais, de conformidade. 

7. GESTOR 

O gestor é responsável por coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado/, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

Enviar a documentação pertinente à Divisão de Cotações e Compras para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, devidamente atestado, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
 

 
8. REAJUSTE 
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Os preços/percentuais inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contados da data do início da vigência da Ata de Registro de Preço/Contrato. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES  

São obrigações da Contratante: 
 
Receber os serviços e equipamentos fornecidos em comodato (modens, roteadores e 
telefones) no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.  
Verificar dentro do prazo fixado, a conformidade dos serviços e equipamentos recebidos 
de forma provisória, com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
Comunicar à Contratada, por meios oficiais e se possível por meio de protocolo, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas serviços e/ ou nos objetos (modens, 
roteadores e telefones) f ornecidos, para que sejam substituídos, reparados ou 
corrigidos; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
São obrigações da Contratada: 
 
A proposta deverá contemplar: 
Rede Identificada e Plaquetada: Toda a infraestrutura de rede implantada deverá ser 
devidamente identificada com plaquetas ou etiquetas duráveis e resistentes, contendo, 
no mínimo, as informações de: 
Ponto de conexão ou equipamento; 
Local/ambiente instalado; 
Identificação do circuito ou número de série. 
Essa identificação visa facilitar a gestão da rede, manutenção, rastreabilidade e controle 
da infraestrutura. 
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Dupla Abordagem de Conectividade (Redundância Física e Lógica): 
A empresa deverá fornecer conexão com dupla abordagem, garantindo redundância 
física e lógica, por meio de rotas e/ou tecnologias distintas (ex: fibra e rádio, ou dois 
enlaces de fibra independentes), de modo a assegurar alta disponibilidade e 
continuidade do serviço. A solução deverá ser capaz de realizar failover automático em 
caso de falha de um dos enlaces, sem prejuízo perceptível à operação da contratante.  
 
Contratação de Link de Internet Dedicada com 800 Mbps, com banda simétrica, 
exclusiva e garantida (full duplex), destinado à Sede Administrativa da Prefeitura. Essa 
conexão deverá contar com IP fixo, alta disponibilidade (mínimo de 99,5%), SLA bem 
definido, suporte técnico especializado 24x7 e capacidade de suportar aplicações 
críticas, como sistemas de gestão pública, videoconferência, serviços em nuvem, 
comunicação com outros entes governamentais, entre outros. 
 
Contratação de 37 acessos à internet banda larga corporativa com 200 Mbps de 
velocidade, para atender unidades administrativas descentralizadas, como escolas, 
unidades de saúde, CRAS, CREAS, almoxarifados e demais setores da Prefeitura. 
Embora não dedicadas, essas conexões deverão apresentar estabilidade, latência 
aceitável e suporte técnico eficiente, visando garantir a operação cotidiana dessas 
unidades. A banda poderá ser assimétrica e compartilhada, desde que garanta 
desempenho adequado à navegação, uso de sistemas online, videoaulas, reuniões 
virtuais e acesso a portais institucionais. 
 
A solução prevê ainda o monitoramento técnico, com canais de atendimento disponíveis 
e prazos de resposta proporcionais à criticidade de cada local, conforme especificado 
na seção anterior. 
Inclui a entrega e ativação assistida dos links, acompanhada de testes técnicos de 
conectividade e velocidade, bem como a possibilidade de fornecimento de 
equipamentos em regime de comodato, tais como roteadores ou modens compatíveis 
com a banda contratada, quando houver necessidade. 
 
Ressalta-se, por fim, a obrigatoriedade da observância às boas práticas de segurança 
da informação e à conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei 
nº 13.709/2018). 
A presente estrutura de conectividade tem por finalidade assegurar um ambiente digital 
robusto, seguro e funcional para todos os setores da Administração Municipal, 
garantindo equilíbrio entre desempenho, custo e viabilidade técnica, de forma a atender 
às distintas necessidades tanto da sede quanto das unidades descentralizadas. 
A cumprir integralmente as condições referentes à especificação em conformidade com 
o quadro dos itens descrição do serviço, prazo de entrega, condições de fornecimento 
e demais estabelecidas no Termo.  
A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 
objeto. 
 
Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá: 
 
Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta, 
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
Executar devidamente os serviços descritos nas cláusulas correspondentes do presente 
documento, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo 
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal.  
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato.  
O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
os produtos fora das especificações e/ou condições. 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
licitação. 
Implantação e Ativação Inicial:  
A contratada deverá realizar a instalação, ativação e pleno funcionamento dos serviços 
de internet dedicada e banda larga, conforme especificações técnicas do Termo de 
Referência, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da ordem de início dos serviços ou da assinatura do contrato, o que ocorrer por último. 
Internet Dedicada de 800 Mbps. 
A prestação do serviço de internet dedicada deverá ocorrer de forma contínua, 
ininterrupta e integral (24 horas por dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano), com 
garantia de disponibilidade mínima de 99,5% ao mês. 
A contratada deverá encaminhar à contratante relatórios mensais contendo indicadores 
de desempenho da conexão, como disponibilidade, tempo médio de resposta, latência, 
jitter e perda de pacotes. As atividades de manutenção preventiva deverão ser 
realizadas de forma trimestral, mediante agendamento prévio com, no mínimo, 72 
(setenta e duas) horas de antecedência, e sem prejuízo da continuidade do serviço. 
Em caso de falhas ou interrupções, a manutenção corretiva deverá ser iniciada em até 
4 (quatro) horas após a abertura do chamado técnico pela contratante, com prazo 
máximo de 12 (doze) horas para resolução. 
 
Internet Corporativa de 300 Mbps: 
A prestação do serviço de internet corporativa deverá ocorrer de forma contínua, 
ininterrupta e integral (24 horas por dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano), com 
garantia de disponibilidade mínima de 99,5% ao mês; 
A contratada deverá realizar manutenção corretiva com início em até 4 (quatro) horas 
úteis após a abertura de chamado técnico pela contratante e prazo máximo de 12 (doze) 
horas para resolução; 
Deverá ser realizada manutenção preventiva com periodicidade semestral, mediante 
agendamento com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas; 
A contratada deverá apresentar relatórios mensais contendo indicadores técnicos da 
conexão, como disponibilidade, latência, jitter, perda de pacotes e registros de 
chamados; 
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A contratada deverá garantir que qualquer substituição de equipamento seja feita em 
até 48 horas úteis, sem impacto contínuo ao serviço prestado. 
 
Internet Banda Larga de 200 Mbps para 37(trinta e sete) pontos 
A prestação do serviço de internet banda larga para os 32 (trinta e dois) pontos deverá 
ser contínua, com garantia de disponibilidade mínima de 95% ao mês. 
A contratada deverá realizar, sempre que solicitado pela contratante, manutenção 
corretiva, com início do atendimento em até 8 (oito) horas úteis após a abertura do 
chamado técnico, e resolução em até 24 (vinte e quatro) horas úteis. 
A contratada deverá apresentar relatórios consolidados trimestrais referentes à 
performance técnica dos pontos instalados, incluindo histórico de interrupções, níveis 
de sinal e velocidade efetiva entregue. 
A manutenção preventiva deverá ser realizada semestralmente, sem causar interrupção 
nos serviços, mediante agendamento prévio. 

 
Fornecimento gratuito de Telefonia Fixa e Aparelhos em Comodato: 
Como parte integrante da solução de conectividade, a Contratada deverá providenciar 
o fornecimento de serviço de telefonia fixa para as unidades que a Administração 
Municipal indicar, incluindo os aparelhos telefônicos em regime de comodato. A relação 
das linhas e aparelhos telefônicos, bem como os modelos desejados (ex: telefone IP, 
telefone analógico, com ou sem fio, etc.), serão detalhados no Termo de Referência e/ou 
no Anexo I do Edital, conforme a necessidade de cada unidade. A Contratada deverá 
garantir a instalação, configuração e manutenção desses aparelhos durante todo o 
período contratual. 
As linhas telefônicas deverão permitir chamadas locais, interurbanas (DDD) e para 
telefones celulares, conforme a necessidade da Administração, sem custos adicionais 
para o Contratante. 
A Contratada será responsável pela manutenção e substituição gratuita de quaisquer 
aparelhos telefônicos em comodato que apresentem defeito ou mau funcionamento. 
 

Faturamento e Documentação Técnica 

A contratada deverá emitir a nota fiscal e fatura mensal, acompanhada, 
obrigatoriamente, dos relatórios técnicos correspondentes ao período de referência, até 
o dia 5 (cinco) de cada mês, para fins de conferência e posterior liquidação por parte da 
contratante. 
Disponibilizar equipe técnica qualificada para implantação, ativação e manutenção da 
solução de conectividade, com profissionais capacitados para atendimento em campo, 
sempre que necessário. 
Manter à disposição da Contratante, durante toda a vigência contratual, prestadores de 
suporte técnico (profissionais de TI) para: 
Atendimento de chamados técnicos relacionados à conectividade e ao funcionamento 
da rede instalada; 
Verificação de integridade de cabeamento, roteadores, ONU, conversores e demais 
ativos de rede; 
Suporte no diagnóstico de falhas e orientação de usuários, sempre que solicitado; 
Atuação presencial, quando necessário, em até 24 horas, contados a partir da abertura 
do chamado. 
Os técnicos designados deverão possuir conhecimentos compatíveis com os serviços 
prestados, sendo vedado o repasse da responsabilidade à contratante ou a terceiros. 
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A cumprir integralmente as condições referentes à especificação em conformidade com 
o quadro dos itens descrição do serviço, prazo de entrega, condições de fornecimento 
e demais estabelecidas no Termo; 
A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 
objeto. 
Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá: Cumprir todas as obrigações 
constantes deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
Executar devidamente os serviços descritos nas cláusulas correspondentes do presente 
documento, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo 
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
Efetuar a entrega do serviços e objetos (modens) em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de referência e sua proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços e objetos (modens), 
de acordo com os artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 
8.078, de 1990). 
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. O dever previsto 
no sub item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, os serviços e objetos (modens) fora 
das especificações e/ou condições. 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação. 
 
 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

O objeto citado neste Termo de Referencia não se enquada no parcelamento, uma vez 
que se trata de serviços, o que não traria a Adiministração uma economia e eficiencia 
na execução do contrato 
 

11. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB CONSÓRCIO 

De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas reunidas em 

consórcio poderá ser vedada, segundo discricionariedade da Administração, com base em 

justificativa técnica que leve em consideração as peculiaridades do caso concreto. 

Assim, não poderá participar desta licitação consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma 

de constituição, visto que não se faz necessária a conjugação de esforços para a prestação do 

presente Serviço. 

Considerando o valor estimado da contratação, não está presente o grande vulto da 

contratação, que corresponde aos limites estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021; 

Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas sob a forma de 

consórcio é a medida que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da 
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competitividade, economicidade e moralidade. 

 
12. DA VEDAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS EM COOPERATIVA 

Fica vedada a participação, na presente licitação, de profissionais organizados sob a 
forma de cooperativa para a execução dos serviços contratual, nos termos da legislação 
vigente e conforme entendimento consolidado dos órgãos de controle. 
Tal vedação se aplica especialmente nos casos em que a contratação implique 
subordinação direta, habitualidade e pessoalidade na execução dos serviços, 
características típicas de relação de emprego, o que é incompatível com o regime de 
trabalho cooperativado. 
A Administração reserva-se o direito de inabilitar ou desclassificar licitante que, 
comprovadamente, pretenda utilizar mão de obra cooperada para a execução do objeto, 
quando essa forma de execução contrariar os princípios da legalidade, da 
economicidade e da vinculação ao instrumento convocatório. 

 
13. DA VEDAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS 

É vedada a participação de pessoas físicas na presente licitação, uma vez que será necessária 

estrutura de equipe técnica para execução do objeto compatível com a natureza de pessoa 

jurídica. 

 
14. GESTOR E FISCAL: 

Gestor: 
Nome: JULIO CESAR PASSOS GONÇALVES 

Cargo:DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

E-mail:julio.cesar@nazarepaulista.sp.gov.br 

 
 

 
Fiscal Administrativo: 
 
 
Nome: CLAUDIO ANDRE PASSOS 

Cargo:COORDENADOR DE EQUIPE 

E-mail: claudio@nazarepaulista.sp.gov.br 
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Fiscal Técnico: 
 
Nome: EDINALDO LUAR PIMENTAL COELHO 

Cargo: ESCRITURARIO 

E-mail: naldo.ti@nazarepaulista.sp.gov.br 

 
 
 
 
CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

PAGAMENTOS: O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

No caso de atraso pela Municipalidade, os valores devidos à empresa serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

LOCAL DE EXECUÇÃO: De acordo com os locais estipulados neste documento. 

PRAZOS 
DE ENTREGA: Até 30 (trinta) dias úteis, contados do dia seguinte ao recebimento do Pedido de 
Compra. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
TROCA DE BENS REJEITADOS: 05 (cinco) dias corridos 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO: 20 (vinte) dias corridos 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO: 30 (trinta) dias úteis 
LIQUIDAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL: Até 05 (cinco) dias úteis 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração, conforme artigo 

106, da Lei n° 14.133/2021. 

 

O critério adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 
Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. Os valores unitários 
deverão respeitar duas casas decimais. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
LICITAÇÃO MENOR PREÇO POR LOTE: O licitante vencedor do certame, deverá ajustar sua 
proposta no Sistema eletrônico após a disputa, redistribuindo o desconto concedido no lote de 
forma proporcional entre os itens, de modo que o valor unitário de cada item seja ajustado de 
acordo com o valor total representado pelo lance vencedor. 
 
 

JULGAMENTO 
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ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Deverá ser de 90 (noventa) dias, no mínimo, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

APRESENTAÇÃO: As propostas deverão ser elaboradas de acordo com o ANEXO II, 
observados os requisitos deste Termo de Referência. 
 
  
JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – DEVERÁ SER APRESENTADO: 
Comprovação de disponibilidade de energia elétrica para a execução do serviço, por meio da apresentação 
de um dos seguintes documentos: 
Contrato ativo de fornecimento de energia elétrica firmado entre a empresa proponente e a concessionária 
responsável pela distribuição na região autorizando o uso de postes da compania de energia para passar 
cabeamento. 

Comprovação de qualificação operacional, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, para desempenho de
atividade pertinente e compatível, em características e quantidades, com o objeto da licitação. A comprovação
será realizada mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público
ou privado, contendo as seguintes informações: 
 
Entende-se como pertinente e compatível o(s) atestado(s) que comprovem o fornecimento de link dedicado
de internet com velocidade mínima de 800 Mbps e/ou instalação de,internet coorporativo de 300, no 
mínimo, 37 (trinta e sete ) pontos de internet banda larga, preferencialmente para órgãos públicos ou
instituições de grande porte. 
Para fins da comprovação referida neste item, os atestados apresentados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas: 
1.2.1. O atestado deve se referir a contratos com escopo compatível com o objeto desta licitação,
evidenciando que a empresa possui capacidade técnica para fornecer serviço de internet dedicada e/ou
instalação de pontos de banda larga em larga escala; 
1.2.2. O documento deve atestar a qualidade do serviço prestado, incluindo estabilidade da conexão, 
atendimento aos requisitos técnicos e suporte oferecido; 
1.2.3. O atestado deve informar se a empresa cumpriu os prazos estipulados no contrato, demonstrando 
pontualidade e eficiência na entrega e instalação dos serviços; 

1.2.4. Deve conter a especificação da quantidade de pontos instalados ou da velocidade do
link fornecido, bem como a abrangência do atendimento; 
1.2.5. É importante que o atestado registre o nível de satisfação da contratante com o
serviço prestado, demonstrando a capacidade da empresa de atender plenamente às necessidades
operacionais do contratante. 
1.2.6.  Para fins de comprovação de quantitativo mínimo, será admitida a apresentação de 
atestados distintos, desde que relativos a contratos executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A licitante deverá apresentar comprovação de registro ou inscrição da empresa junto à Agência Nacional 
de Telecomunicações – ANATEL, na condição de autorizada para prestação do Serviço de 
Comunicação Multimídia (SCM), conforme regulamentação vigente, com validade na data da apresentação 
dos documentos. 
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A empresa deverá comprovar capacidade técnica para execução do objeto licitado, mediante apresentação 
de: 
a) Declaração da licitante de que dispõe de equipe técnica própria ou contratada, apta à execução dos 
serviços, incluindo suporte técnico e manutenção corretiva e preventiva durante a vigência contratual. 
A empresa também devera apresentar o Registro no Conselho Profissional Habilitado CREA ou CFT da 
empresa e do responsável técnico. 

 
Toda a documentação comprobatória deverá estar atualizada, legível e ser apresentada em original ou por 
cópia autenticada 
 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Como condição para assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
homologação do processo licitatório, a empresa adjudicatária deverá apresentar os seguintes documentos: 

1. Autorização de Funcionamento expedida pela ANATEL, válida e compatível com os serviços objeto da 
contratação, conforme exigido para a prestação do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM); 

2. Comprovação de disponibilidade de infraestrutura técnica e operacional, incluindo endereço da base de 
suporte local ou regional, e meios de atendimento e suporte técnico (telefone, e-mail, sistema de 
chamados); 

3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o profissional ou equipe responsável pela execução, 
operação e manutenção dos serviços, com respectivos contatos e qualificações; Declaração de 
disponibilidade de início da prestação dos serviços, conforme cronograma estabelecido pela 
Administração; 

4. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento equivalente emitido por 
profissional registrado no CREA ou CFT, vinculada à execução dos serviços contratados; 

5. Plano de instalação, ativação e suporte técnico, com descrição do fluxo de atendimento, prazos de 
resposta e solução de problemas, níveis de serviço (SLAs) e canais de atendimento ao contratante 
 

Parágrafo único: O não atendimento das exigências acima no prazo estipulado poderá ensejar a 

revogação da adjudicação, aplicação de penalidades e convocação da licitante classificada na posição 

subsequente, conforme previsto na legislação vigente. 

 
 

 

 

 

 

 

Nazaré Paulista, 11 de Novembro de 2025. 

 

 

 

Avanilde Aparecida Gonzaga Canedo 

Prefeita 
 
 

NÃO EXIGIDA 

GARANTIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO Nº......... – PROCESSO Nº............ 

 

Razão Social da PROPONENTE: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

E-mail:  

 

CNPJ: Inscrição Estadual : 

 

 
OBJETO: XXXXXX .....................,conforme especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 

Objeto Total KM Valor R$/ KM Valor Total (R$) 

XXXXXXXXXXXXX XXXX    
XXXX 

 
XXXXXX 

 
Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que os produtos 
ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

a) Prazo e Local de Entrega conforme constam no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 
b) A presente proposta é válida pelo período de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
apresentação. 
 

LOCAL: 
 

DATA: 
 

 

Nome do REPRESENTANTE: 
 

RG: 
 

CPF: 

Assinatura do REPRESENTANTE: 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 
PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº XXX/XXXX 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 
a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes 
neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com 
relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.  
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 
por este Município,que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do 
RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 
Registro de Preços/contrato.  
5)  Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Diretores Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, 
bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.  
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 
do STF (Supremo Tribunal Federal).  
7)  Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado 
pela plataforma “sem papel”; para o devido cadastro, segue o seguinte endereço: 
E-mail:__________________________________________________________Telefone:__________________ 
Endereço:______________________________________________________Bairro:_____________________ 
Cidade:______________________________CEP: _________________________ 
8) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal.  
9) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente.  
10) Caso ocorra a alteração do e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos.  
11)Estar ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenhaacesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 
legal ou regulatória;  
12)Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob 
pena de desclassificação.  
13)Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
14)Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao processo supracitado e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 

Nazaré Paulista, ___ de __________________ de _______ 
 

______________________________ 
(assinatura e identificação do representante legal da licitante) 
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ANEXO IV – TERMO DE COMPROMETIMENTO – LEI Nº 123/2006 

 
 

Processo Administrativo nº XXX/XXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/XXXX 
 
 
A empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________, com sede na 
___________________________, cidade de ____________, Estado de ____________, neste ato 
representado por ________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ________, CPF nº 
__________________, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 0XX/20XX, destinado 
“____________________________________________________________________”, que: 
 
a) Se inclui no regime diferenciado disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não se 

enquadra nas hipóteses previstas no art. 4º da referida legislação, sob as penas da Lei e de 
desclassificação no certame licitatório em questão; 

b) Não possui contratos junto a administração pública, cujo os valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-
calendário de realização de licitações, conforme art. 4°, § 2° da Lei 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
  
 
 

Nazaré Paulista, ___ de __________________ de _______ 
 
 
 

______________________________ 
(assinatura e identificação do representante legal da licitante) 

 
 
Observação: Para comprovação, é necessária a juntada da declaração/certidão de enquadramento 
expedida pela Junta Comercial; ou Balanço Patrimonial e demonstrações do resultado do exercício – 
DRE, comprovante do Simples Nacional, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos 
nos incisos I e II do artigo 3º da Lei 123/06. 
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ANEXO V – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO.  
 

RAZÃO SOCIAL 

 

CNPJ n° INSCRIÇÃO ESTADUAL 

  

ENDEREÇO N° 

  

CIDADE ESTADO CEP 

   

FONE FAX E-MAIL 

   

REG. JUNTA COMERCIAL DATA REG. JUNTA COMERCIAL 

  

NOME COMPLETO DE QUEM ASSINARÁ O CONTRATO 

 

RG CPF 

  
Obs: Em caso de representação por Procurador, juntar o instrumento de mandato específico para a 
assinatura de contrato. 
 
DADOS BANCÁRIOS PARA EFEITO DE PAGAMENTO  
 

Banco 

 

Agência Conta 

  
 
CONTATO FINANCEIRO  
 

Responsável 

 

E-mail: Telefone Ramal 

   
Local / Data  
(Carimbo e assinatura do Responsável pelas informações) 
 
Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os documentos da 
presente licitação. A não apresentação dessa folha não implicará na inabilitação do Licitante. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

Deverá ser previamente agendada junto ao Setor de Transporte Escolar pelo telefone (11) 4597-3627 ou 4597-
1386 e serão levadas a efeito até 01 (um) dia útil anterior à data de recebimento das propostas. 

Para a realização da visita técnica deverão os interessados comparecer na data agendada. 

Feita a visita técnica, cada interessado deverá preencher a DECLARAÇÃO DE VISTA TÉCNICA, o qual 
deverá ser anexado à documentação de Habilitação. 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

À PREFEITURA DE NAZARÉ PAULISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0XX/2.025 

A (nome da empresa licitante...........), com sede nesta (.....) Estado de (.......), à Rua (......), Nº. (...) - Bairro (.....), 
inscrita no CNPJ sob o n°. (.....), neste ato representada por seu (cargo do representante.....), (nome do 
representante.......), portador da Cédula de Identidade R.G. n°. (.....) - (órgão exp.), que subscreve a presente, 
REALIZOU VISITA TÉCNICA no ....................................................., referente aos serviços previstos no Edital da 
Licitação na data de ....../......./........ 

Declaramos que, durante a visita efetuada, FORAM ESCLARECIDAS TODAS as dúvidas relativas a elaboração 
de nossa proposta, assim como relativas aos serviços objeto da Licitação. 

 

Data e assinatura 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 

Pregão Eletrônico Nº ____/2025 

 

Razão Social:    

Endereço:    

CEP:  Telefone:  

Email:  CNPJ:  

 

DECLARA para os devidos fins, que optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a 
responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa 
proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 

 

Local e data 

__________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal) 
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VII-  MINUTA DO CONTRATO 

 

MEMORANDO: XXXX/20XX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX / 2025 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXX 

OBJETO: (DESCRIÇÃO SUCINTA) 

 
 

1. PREÂMBULO 
1.1. PARTES – MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA, CNPJ 45.279.643/0001-54, com sede na 

Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATANTE, representada pelo, Sr. ......................, e a empresa ......................................, 
CNPJ nº ..............,  estabelecida à .........................., , neste ato representado pelo Sr. 
................................., titular do RG nº ......................, e do CPF nº  ................................ a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, ficando as partes subordinadas às disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, demais legislação aplicável  e condições 
constantes deste contrato. 

1.2. FUNDAMENTO – Este contrato decorre de homologação pela autoridade competente de 
licitação na modalidade ………………........... Nº        /         , que se acha juntada ao Memorando 
nº XXXX/20XX. 

 

2. OBJETO 
2.1. O objeto do presente instrumento visa contratação XXXXXXXXXXXXXXXXXXX conforme 

descritivo constante no Termo de Referência e Memorial Descritivo do edital de licitação, que é 
parte integrante deste contrato. 

2.2. Vincula esta contratação, independente de transcrição: 
2.2.1. Estudo Técnico Preliminar; 
2.2.2. Formalização de Demanda; 
2.2.3. Termo de Referência; 
2.2.4. O Edital de Licitação; 
2.2.5. A Proposta do Contratado; 
2.2.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.3. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS – Após assinatura deste contrato e 
cronograma estabelecido pela Divisão de Recursos Humanos. 

2.4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS – No perímetro central do município de Nazaré 
Paulista/SP, conforme exigências do Termo de Referencia. 

2.5. Todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução dos serviços, bem como todos 
os impostos e tributos que houverem, serão por conta da Contratada.  

 
3. PRAZOS 

3.1. PRAZO DE DURAÇÃO - Este contrato terá vigência de XX (XXX) XXXX, contados a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 106, da Lei 14.133/2021. 
 

4. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo que constam nos Estudo Técnico 
Preliminar, Formalização de Demanda, Termo de Referência e Proposta. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
V

A
N

IL
D

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 G

O
N

Z
A

G
A

 C
A

N
Ê

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
az

ar
ep

au
lis

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

E
5E

-4
82

0-
E

A
D

8-
F

E
08

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

E
5E

-4
82

0-
E

A
D

8-
F

E
08



 
 

 
PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Rua João de Passos, 555 – Centro - Nazaré Paulista - SP - CEP 12960-015    

Tel.: (11) 4597-1526 | Site: www.nazarepaulista.sp.gov.br 

Página 41 de 51 
 

 
5. GESTOR E FISCAL 

5.1. A CONTRATANTE designa como: GESTOR DO CONTRATO: xxxxxxxxxxxxxxx – Supervisor da 
Divisão de Recursos Humanos – CPF n.° xxxxxxxxxxxxxx  e como FISCAL: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF n.° xxxxxxxxxxxxxxx, Diretor de Gestão Pública e xxxxxxxxx. 

 
6. SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

7. PAGAMENTO 
7.1. PREÇO 

7.1.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
7.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2. PRAZO DE PAGAMENTO 
7.2.1. O pagamento será efetuado após a comprovação do fornecimento do objeto e a devida 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, pela unidade requisitante, 
sem qualquer correção monetária, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa. 

7.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice XXXXX de correção monetária. 
 

8. REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados da 

data do início da vigência do contrato. 
8.2. Após o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice XX, exclusivamente para as 
obrigações iniciais e concluídas após a ocorrência de anuidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente definitivo. 
8.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

9. VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1. VALOR - O valor deste Contrato é de R$ ____________ (_________). 
9.2. RECURSOS – A despesa onerará dotações próprias abaixo codificadas, sendo empenhado 

inicialmente o(s) valor(es) conforme quadro a seguir: 
 

Nota de 
reserva 

Ficha 
nº Unidade Funcional Cat. Econ. 

Cód. 
Aplic. 

Fonte 
Recurso 

Valor 
Reserva 

        
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
V

A
N

IL
D

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 G

O
N

Z
A

G
A

 C
A

N
Ê

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
az

ar
ep

au
lis

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

E
5E

-4
82

0-
E

A
D

8-
F

E
08

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

E
5E

-4
82

0-
E

A
D

8-
F

E
08



 
 

 
PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Rua João de Passos, 555 – Centro - Nazaré Paulista - SP - CEP 12960-015    

Tel.: (11) 4597-1526 | Site: www.nazarepaulista.sp.gov.br 

Página 42 de 51 
 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos. 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos. 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

11.2. Executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fisca. 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990. 

11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência. 

11.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega/execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 

11.6. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 
 

12. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
12.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal 
ou regulatória. 
 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações cometidas nos contratos celebradas pelo Município de Nazaré Paulista 

ficarão sujeitas às seguintes penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 
equivalente: 

I - advertência; 
II - multa; 
a) compensatória;  
b) de mora; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
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prevista no inciso II desta cláusula. 
§2º A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

13.2. Na aplicação das sanções devem ser consideradas as seguintes circunstâncias: 
I - a natureza e a gravidade da infração; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
VI - os antecedentes da licitante ou contratada.  
Parágrafo único. Na verificação dos antecedentes poderão ser consideradas as reincidências 
no âmbito do Município de Nazaré Paulista - SP, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam 
o evento em decorrência do qual será eventualmente aplicada a penalidade.  

13.3. DA ADVERTÊNCIA  
13.3.1. A penalidade de advertência poderá ser aplicada como instrumento de diálogo e 

correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se demonstrar a imposição de 
penalidade mais grave. 

I- Descumprimento de pequena relevância; 
II- Inexecução parcial de obrigação contratual. 
§1º O descumprimento contratual que acarrete prejuízo significativo para a Administração 
e/ou que interfira diretamente na execução do objeto e comprometa prazos e/ou serviços é 
justificativa para imposição de penalidade mais gravosa. 
§2º Em caso de reincidência, deve-se aplicar penalidade mais grave. 

13.4. DA MULTA 
13.4.1. A penalidade de multa visa compensar todo e qualquer dano contratual, em 

decorrência de qualquer infração listada para as demais penalidades, e será aplicada nos 
seguintes percentuais: 

I. 20% (vinte por cento) sobre a parcela inadimplida ou sobre o valor de todas as faturas 
correspondentes até período que tenha ocorrido a falta, em caso de inexecução parcial;  
a) Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado superior a 45 (quarenta e cinco) 
dias no cumprimento das obrigações assumidas. 
II. 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de inexecução total. 
III. O atraso injustificado na execução do contrato,  sujeitará a contratada à multa de mora, 
e corresponderá ao percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre 
o valor da parcela inadimplida, ou sobre o valor da fatura correspondente ao período que 
tenha ocorrido a falta, até o limite de 20% (vinte por cento), salvo se outro prazo estiver 
previsto no instrumento convocatório da contratação. 
§1º. Considera-se justificado o atraso, desde que devidamente fundamentado, na incidência 
das seguintes situações: 
I -  alteração do projeto ou especificações pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
III - interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração;  
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos pela 
Lei nº 14.133/2021;  
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V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  
§ 2º. Caso a prestação do serviço ou entrega do objeto não mais seja útil à Administração, 
segundo parecer da área técnica interessada, a Administração estará autorizada a promover 
a rescisão do Contrato. 
§ 3º. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

13.4.2. Nos contratos de obras e demais serviços de engenharia, considera-se parcela 
inadimplida a etapa ou subetapa em que tenha ocorrido o atraso ou a inexecução e todas 
as demais que tenham sido impactadas pela ocorrência, salvo disposição em contrário no 
instrumento convocatório. 

13.4.3. Em caso de infração praticada durante o procedimento licitatório, o licitante ficará 
sujeito à penalidade de multa sobre o valor estimado para a contratação nos seguintes 
percentuais: 

I - 5% (cinco por cento) pelas condutas tipificadas na cláusula 13.5. 
II - 10% (dez por cento) pelas condutas tipificadas na cláusula 13.6. 

13.4.4. A multa deverá ser paga no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da devida notificação pela empresa sancionada, salvo se outro prazo estiver 
previsto no instrumento convocatório da contratação. 

13.4.5. Caso a empresa não efetue o pagamento no prazo previsto neste contrato, o valor 
da multa aplicada será: 

I - descontado dos créditos que a contratada fizer jus, decorrentes do mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o interessado possua com o mesmo órgão ou 
entidade sancionadora;  
II - descontado da garantia. 
Parágrafo único. Não sendo possível o desconto nas formas previstas acima, a autoridade 
competente deverá encaminhar cópia do processo à Procuradoria Geral do Município da 
Fazenda Nacional para inscrição na dívida ativa. 

13.5. DO IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
13.5.1. A penalidade de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção e decorre das seguintes condutas e pelos seguintes prazos: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Prazo - 6 meses. 
II - dar causa à inexecução total do contrato; 
Prazo - 18 meses. 
III - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
Prazo - 3 meses. 
IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
Prazo - 3 meses. 
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§1º Considera-se dar causa à inexecução o ato ou omissão que decorra de negligência, 
imprudência ou imperícia, seja total ou parcial. 
§2º  O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o máximo 
de 3 (três) anos.  

13.6. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

13.6.1. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, e será aplicada em consequência das condutas abaixo e pelos 
seguintes prazos: 

I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

Prazo – 36 meses.  

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Prazo – 48 meses. 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Prazo – 48 meses. 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Prazo – 48 meses. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Prazo – 60 meses 

§1º. Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção de 
vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a unidade sancionadora. 

§2º. Consideram-se inidôneos os atos descritos nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal.  

§3º. A sanção estabelecida no caput deste artigo será precedida de análise jurídica e sua 
aplicação é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal.  

§4º. A penalidade prevista no caput deste artigo também poderá ser aplicada pelas infrações 
previstas na cláusula 13.5., pelos mesmos prazos, desde que justifique a imposição de 
sanção mais grave. 

§5º O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

13.7. DOS PROCEDIMENTOS  
13.7.1. Constatada a irregularidade, no âmbito do contrato, deverá o gestor e fiscal 

contrato ou agente de contratação notificar o fornecedor do ocorrido, requerendo 
providências e justificativas, no intuito de sanar o inadimplemento, previamente à 
solicitação de instauração do processo de apuração de responsabilidade. 

Parágrafo único. Verificada a impossibilidade de saneamento da irregularidade, a 
instauração poderá ser solicitada independentemente de notificação prévia do fiscal. 

13.7.2. Determinada a abertura de processo administrativo pela autoridade competente, 
o licitante ou contratado deverá ser notificado, por meio de Ofício, para que se manifeste 
sobre as ocorrências, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento. 

13.7.3. Previamente à notificação, o servidor responsável pela instrução pode 
providenciar a juntada de documentos adicionais considerados pertinentes para a instrução 
do processo.   
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13.7.4. Não havendo resposta, ou na impossibilidade de contato, a notificação deverá ser 
realizada por meio de publicação no Diário Oficial. 

13.7.5. Ao término da instrução deverá ser emitido parecer, devidamente motivado, 
sugerindo a sanção pertinente ou o arquivamento do feito, no caso de inexistir infringência 
a norma e/ou justificativa. 

13.7.6. Nos casos em que a ação ou omissão do licitante ou contratado se enquadrar em 
tipos distintos, prevalecerá aquele que cominar a sanção mais grave. 

13.8. DO RECURSO OU PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
13.8.1. Após decisão da autoridade competente, deve-se intimar o licitante ou contratado 

para que possa interpor recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar do recebimento. 

13.8.2. O recurso contra a aplicação das penalidades dos incisos I, II e III do caput do 
cláusula 13.1. deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.8.3. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do cláusula 13.1. caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.8.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. DAS CIRCUNSTÂNCIAS GERAIS  
13.9.1. DAS AGRAVANTES 

13.9.1.1. As sanções previstas nas cláusula 13.5. e 13.6.  poderão ser majoradas em até 
50% (cinquenta por cento), para cada agravante, observado o limite da penalidade, 
quando a contratada: 
I - não agir conforme a boa-fé, furtando-se a receber comunicações ou evitando minorar 
os danos da conduta lesiva; 
II - causar grave dano à administração ou interrupção de prestação de serviço público. 

13.9.2. DAS ATENUANTES 
13.9.2.1. As sanções previstas na cláusula 13.5. poderão ser reduzidas em até 50% 

(cinquenta por cento), uma única vez, após a incidência do previsto na cláusula 13.9.1., 
quando não tenha havido nenhum dano à Administração, em conduta praticada 
decorrente de: 
I - falha escusável do licitante ou da contratada, desde que devidamente comprovada; 
II - apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais 
não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovado;  
III - apresentação de documentação que não atendeu às exigências do edital, desde 
que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo; 
IV - apresentação de implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade 
nas hipóteses de contratação em que não seja obrigatório. 

13.9.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
14.1. O objeto do contato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 

condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste.  
14.2. O responsável pelo recebimento, ao considerar o objeto do contato concluído, comunicará 

o fato à autoridade superior, mediante termo de recebimento provisório que será anexado ao 
processo, podendo o parecer ser substituído pela respectiva guia de recebimento emitida pela 
Divisão de Compras. 

14.3. A responsabilidade da “CONTRATADA” pela qualidade, correção e segurança dos 
produtos fornecidos, subsistirá na forma da lei civil.  

14.4. A “CONTRATANTE” rejeitará, no todo ou em parte, produtos em desacordo com o objeto 
da licitação, podendo, entretanto, recebê-los justificadamente desde que lhe convenha, com o 
abatimento de preços que couber. 
 

15. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis. 
 

16. ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

16.5. As condições e exigências constantes no Edital do processo licitatório mencionado no 
preâmbulo e anexos fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos.  

16.6. Todos os encargos para com terceiros, inclusive obrigações fiscais e previdenciárias, bem 
como custos de transporte, são de exclusiva responsabilidade da “CONTRATADA”.  

16.7. A “CONTRATADA” se obriga a manter-se, durante toda a vigência do contrato, nas 
mesmas condições que ensejaram sua habilitação.  

16.8. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133/2021 

16.9. Registro que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostilamento, dispensando a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 de Lei 
14.133/2021. 

16.10. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela “CONTRATANTE” no 
interesse da Administração Pública, aplicando-se, no caso, os princípios estabelecidos na 
legislação em vigor.  

16.11. Aplica-se ao presente contrato as disposições da Lei 14.133/2021 e alterações, sendo os 
casos omissos resolvidos na forma da lei consumerista. 

16.12. Em caso de rescisão do presente, todos os direitos da administração ficam preservados. 
 
 

17. FORO  
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nazaré Paulista, com renúncia expressa pelas partes de 

qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato.  
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E por estarem desta forma justos e acordados, firmam o presente contrato, na presença de testemunhas 
que também o subscrevem. 

Nazaré Paulista, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2.025. 

 

-------------------------------------------------   ------------------------------------------------ 

PREFEITURA     CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

------------------------------------   ------------------------------------ 
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ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
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consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 

ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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